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Ao Excelentíssimo Senhor

,?
Deputado Abdala Habib Fraxe Junior
Ass unto : Encamin hamento de Anteprojetos

Senhor Presidente,

Ao cumprimentá-lo, encaminho a Vossa Excelênci a
deliberação, Cópia do Anteprojeto de Lei que altera a le i ordiná
04 de abril de 2008, e da outras providências

Atenciosamente

Desembargador Flávio Pascarelli Lopes
Presi
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Presidência do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

Alteração na Lei Oldinár'ia de n.o 3.22612008
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PODER JUDTCIÁRIO

TRTBUNAL DE JUSTIçA DO ESTADO DO AMAZONAS

Avenida André Araújo, s/nr - Areixo - Edifício Arnordo péres

CEp: 69060_000 _ Manaus _ AM

Projeto de Lei lt r
n." j')')12017

ALTERA a redação do parágrafo 10 do
artigo Bo da Lei n.o 3.226/2008

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS

FAÇO SABER a todos habitantes que a Assembléia Legislativa
do Amazonas aprovou e eu sanc¡ono a seguinte lei:

Art. 1.'. ALTERA o percentuar de 7oo/o para 50% de ocupação
por servidores de carreira do quadro efetivo dos órgãos do poder Judiciário doAmazonas, observados os requisitos de escolaridade exigidos na Lei 3.226/0g.

Art. 2."- O parágrafo primeiro do artigo Bo da Lei n.o 3.22612008,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8.". (...)

"s1.o. os cargos comissionados teräo sua ocupação em 50%
(cinquenta por cento) por servidores de carreira do quadro
efetivo dos órgãos do poder Judiciário do Amazonas,
observados os requisitos de escolaridade exigidos nesta lei.,,

Art. 3.o. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação,
retroagindo seus efeitos a 2 de maio de 2017 , revogando-se as disposições emsentido contrário.

uDesembargad or Flávio

Presiden

Pascarelli Lopes
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ESTADO DO AMAZONAS
TRTBUNAL DE JUSTTçA DO ESTADO DO AMAZONAS

JUSTIFICATIVA

Em que pese algumas proposiçÕes apresentadas

relacionadas a alteração da redação do paragrafo 10 do artigo Bo da lei n.o

3.22612008, as alterações apresentadas neste anteprojeto de lei ordinária, têm

como objetivo primordial alterar o percentu al de 70o/o para 5Oo/o de de ocupação

por servidores de carreira do quadro efetivo dos órgãos do Poder Judiciário do

Amazonas sendo observado os requisitos de escolaridade exigidos na Lei

3.226108, atualizando seu texto, inclusive para englobar algumas modificaçÕes

já implementadas.

Atenciosamente

Desembargador Flávio Pascarelli Lopes
Presid


